
ESTADO DE SAruTA CATARINA

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIQUEZA

EDIf,ÀI, DE PROCESSO SEIJEUVO SIMPTIFIqADO NO OO3/2024

O Prefeito de Riqueza, Estado de Santa Catarina, Sf. RENâLDO
MtELLERT oo uso de suas atribui-ções legais, nos termos do Art.
64, incisos VII e XXX da Lei Orgânica Municipal, torna público
aos interessadosr eue se encontram abertas as inscrições para
contratação/admissão em caráter temporário de â,SSISTENTE SOCIÀI..

CONSIDERANDO a Licença Maternidade da Servidora Edirleia
Trentin, nomeada no Cargo em Provimento Efetivo de ASSISEENEE
SOCIAI.

CONSfDERANDO a disposição do artigo 37, inciso II e IX da
Constituição Federal.

"Torna público aos interessados que sê encontram abertas as
inscrições para o Processo Seletlvo Simplificado para o seguinte
cargo: Assistente Social (Habilitado e Não-habilitado), regendo-
se o certame pelas instruções deste Edital- e demais normas
ati-nentes".

capÍrur,o r

1- DO CARGO/FUIIçÃO s DÀ QUÀIIErDÀDE DE VAGAS

1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se para o nivel
e vencimento iniciaL disposto no quadro GeraL atualmente
existente na Lei no 536, de 02/09/20L0, em seu artigo 10"
rel-atj-vo ao CRAS, para contratação conforme necessidade do
Municipio.
L.2 - Destina-se aos cargos/fqnções abaixo delineados, em caráter
tempopário ACT e deverão ser preenchidas por candidato que
di-sponha da escolaridade minj-ma j-nformada no presente edital, de
acordo com o cargo/função descrito, conforme item 1.3 deste
edital-.
l-. 3 O cargo públ-ico, será regido pelo Estatuto dos Servj-dores
Públicos e vinculado ao Regj-me Geral de Previdência Social
RGPS, não se aplicando as regras estabelecidas na CLT.

Cargro/runçáo/
Relativos ao

CRAS

Vencimento No de
Vagas

Carga
Horária

Data Fim
do

Contrato

Escolaridade

Assistente
S oci al

R$: 5.058,80*
1 4 0h/sem

0B/10/2024
Ensino Superior em

Serviço Socia] com

registro no Órgão
fiscal Lzador da
profissão.

(*) Habilitado
Não Habil-itado
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L.4 - As atribuições dos cargos encontram-se descritas no Anexo
I,

capÍrur.,o rr

2 - DAS TNSCRTçõES E SELEÇÃO:
2.L. As inscrições estarão abertas no dia L7/O4/2O24 ao dia
L9/04/2024 nos seguintes horários pela manhã das 08:00hs às
11:00hs e pela tarde das 13h30min às L7}r, nas dependências do
Departamento de Recursos Humanos de Riqueza/SC, na rua ,Ioão Mari,
55, centro.
2.2 A inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado
implicará, desde 1ogo, no conhecimento e aceitação pelo candidato
das condições estabelecidas neste edital.
2.3 São condições para inscrição:
2.3.! Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2.3.2 - Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da posse;

2.3.3 - Estar quite com as obrigações eJeitorais;
2.3.4 - Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício
do caxgo/função na data da posse ao cargo;

2.3.5 Ter certificado de reservista ou de dispensa
J-ncorporação, em caso de candidato do sexo mascul-inoi

2.3.6 - Cumprir com as determinações deste edital-.

de

2.4 Documentações para a realizaçâo da Inscrição:
2.4.7- Cópia legivel da carteira de Identidade e CPF;

2.4.2- Cópia legíve} (frente e verso) do (s) diploma (s) de
concl-usão do magistério, curso superior e/ou de maior titulação;
2.4.3- Cópia legivel do atestado de frequência de curso superior;
2.4.4- Cópia legivel de cursos de aperfeiçoamento profissional,
que deverá ser comprovado por meio de certificado na área de

atuação realj-zados nos anos de 2O2Lt2O22,2023 e 2024.
2.4.5- Certidão de Quitação Eleitoral (h-Çtp: //www.tse. jus,.Fr) .

2.4.6- Cópia do Certificado de Dispensa Mil-itar (homens) .

2.4.7- O candidato (a) que não efetuar pessoalmente sua
inscrição, deverá nomear Um procUrador através de procuração
pública para a reali-zação de sua inscrição.
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3 - DAs vacas DEsTTNADAs A pEssoAs cou osrrcrÊNCra:

3.1 - Para as pessoas com deficiência são reservados 53 (cinco
por cento) desprezadas as frações, das vagas oferecidas no
Processo Sel-etivo Simplificado, até a extinção da validade do
mesmo, de acordo com a Constituição Federal.

3.2 O candidato com deficiência que desejar concorrer à vaga
deverá, no ato da inscrição, anexar laudo médico por especialista
na área, atestando a espécie e o grau de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacj-onal de Doença CID, bem como a provável causa da
deficiência, sendo eue, posteriormenter sê aprovado, deverá
submeter-se à pericia médica promovida por equipe
multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal de
Riqueza/SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação
como pessoa com deficiência ou não et sobre o grau de
deficiência, que determinará estar ou não, o candidato,
capacitado para o exercício do cargo.

3.3 A não observância do disposto nos subitens anteriores
acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos
candidatos em tais condições.

3.4 As pessoas com deficiência participarão do processo de
escolha em igualdade de condJ-ções com os demais candidatos.
CÀPÍfl'I.O IV

4 - DA HOMOLOGAçAO DAS TNSCRTçOES
4.1 - As inscrições serão homologadas pelo Prefeitor oo prazo de
até 01 (um) dia útil após o encerramento das inscrições
publ i cada s nos s ites r

https :- / /www . diariomup jrcipal . sc_. gov. br/, eda
Municipal, endereço eletrônico vtrwry. riqqezq . Fq. gov. br.

CÀPÍEULO V

5 . DàS PROVAS

5.1 O Processo Seletivo será constituído da análise através de
prova de títulos e tempo de experiência.

DOM-SC
Pre feitura

avaliação da prova de titulos e dos critérios de
o candidato deverá, na hora de sua j-nscrição,
os titulosr os certíficados de curso de

5.2 Para
de s emp te,

tar
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aperfeiÇoamento, comprovante de tempo de serviço, através de
original e cópia simples para autenticação pelo servidor
designado ou cópia autenticada, conforme os seguintes crítérios:

5.2.1- Da prova de Titulos:
a) As cópias dos documentos para prova de títulos deverão ser
entregues no ato da inscrição, acompanhada do original para
conferência, com retenção das cópias.

b) Os titul-os serão relacionados em formuLário próprio com

assinatura do candidato e do responsáveI pela inscrição.

CAPÍIT'LO VI

6 I NO CASO DE EMPATE
6.7 Havendo empate entre os
desempate serão os seguintes:

candidatos os critérios de

tiver maior nota na análi-se do tempo de serviÇo

' Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC

'CNPJ: 95.988,309/0001-48 - Fone/Fax: 49 3675-3200 - E-mail: rh@riqueza.sc.gov,br

MODA].IDADES PONTUAÇÕUS CRITERIOS

ursos de AperfeiÇoamento 1, 0 (um) ponto por
CUTS O

Comprovar a realtzaÇão
Ce cursos relacionados
às atribuições do
car go, com no minimo !6
( de zesseis ) horas por
cursor e reaLtzados a

partir de 20IB

ursos de EspeciaLtzaÇão 3r0 (três) pontos por
CUTS O

Comprovar a conclusão
de curso com

apresentaÇão do
certificado ou diploma,
com carga horária
mínima de 360 horas

Tempo de serviÇo 1, 0 (um) ponto Até 2

( dois ) anos de

experiência na
at ividade

Comprovar o exe rcício
com o tempo total em

Cias, meses e anos de
atividades no mesmo

cargo e me sma

at ribui ção

Tempo de serviço 2,0 (dois) pontos
Acima de 2 (doÍs ) anos
de experiência na
at ividade

Comprovar o exe rcício
com o tempo total em

dias, meses e anos de
atividades no mesmo
cargo e me sma

at ribui ção

a) o
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b) Tiver maior idade.
c) Finalmente, superado os
candidatos empatados será

CAPÍUUT.O VII

critérios antefiores e permanecendo
real- tzado sorteio entre os mesmos.

7 - DA NOTA FINAL E VAI.IDâDE

7.L Será publicada a relação das notas de todos os candidatos
em Lista nominalr Dâ ordem decrescente de acordo com a média ou

nota final obtida, até 01 (um) dia úti1 após o encerramento das
inscrições.
7.2 - O presente edital terá valj-dade até 7 meses.

CAPÍTUTO VIII

8 - DA ADMISSÃO:

B. 1 No ato da admissão do candidaLo, serão exigidos os

seguintes documentos:
8.1.1 Cópia legivel da Cartej-ra de Identidade (RG) ;
8.7.2 CópÍa legível do CPF;

8.1.3 Cópia legivel do Título de Eleitor;
8.1.4 Cópia legível do Certificado de Reservista (sexo
masculino) ;
8.1.5 Cópia legíveI do comprovante de voto da última eleição,
ou justificativa da ,-Iustiça Eleitoral-;
8.1.6 Cópia legivel do Diploma ou EscoJaridade exigida para a

função;
8.1.7 Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme
o caso;
8.1.8 - Habil-itação profissional mediante o registro no órgão de

classe, sê for exigido para a função;
8 . 1 . 9 DeclaraÇão de bens r ÍIâ f orma da Lei;
8.1-.10 - Apresentar declaração das funções públicas que exerce;
8.1.11 - Atestado de Saúde Ocupacional;
I .1.1,2 Cart,eira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP, se

possuir;
8.1.13 - Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação
para menores de 7 anos;
8.1.14 - Atestado médio comprovando que o candj-dato (a) não se

enquadra no grupo de risco (Covid-19).
8.1.&5 Demals documentos que o setor de pessoal solicitar.
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As publicações sobre o Processo SeLetivo Simplificado serão
feitas por Edital e veiculadas nos sj-tes, DOM-SC,
https : / /www . diar j-om,r+ni.cipq1 . sc . gov. br/ e da Pre f eit,ura
Municipal, endereço eletrônico www.riqueza. sc. gov.br.

Riqueza/SC 16 abril de 2024

o LLER
Riqu eza
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À}IEXO I

DESCRTçÃO SrNrÉtrrCA DAS AERTBUTçõES DO CAR@ DE ASSTSEENEE SOCrÀI"
Elaborar, implementar, executar e avafiar projetos e políticas inerentes ao
serviço social em saúde púbIica; real-izar estudos e pesquisas com objetivo
d conhecer as caracteristicas de cada comunidade, a fim de que os programas
e ações do serviço social venha ao encontro das necessídades reais da
populaçãoi conhecer os principais problemas de saúde da população, a fim de
discutir, com â equipe mul-tidisciplinar, as açÕes de saúde que devem ser
desenvolvidas, buscando a resolutividade dos problêmasi planejar, avaliar
e organizar benefÍcios e serviços sociais; dívulgar os serviços da
secretaria municipal- de saúde junto à população, incentivando-a usufruir a
infra-estrutura oferecidai incentivar a comunidade a interessar-se por
questões sanitárias, participando da identificação dos prj-ncipais problemas
e auxil-iando definição e execução de ações necessárías para melhor condição
de vida e saúde; incentivar a população a exercer seu direito de cidadania,
participando dos programas assistenciaj-s de saúde oferecidos €r
conseqüentemente, na participação do controle social; participar,
ativamente, da equipe multidiscj-plinar, auxifiando na busca de formas de
entrosamento gradativo de toda equipe, na execuÇão de atividades educativasi
executar qs demais atividades j-nerentes ao cargo, zeLando por sua segurança
e de terceiros, afém de conservação manutenção de materiais e equipamentos
em seü ambiente de trabal-hoi cumprir e fazer cumprir o código de ética do
assistente social; participar efetivamente da poIítica de saúde do
municipio, através dos programas implantados pela secretaria municipal de
saúdei assessorar os órgãos de administração públ-ica direta em matérias de
serviço sociali fazer treinamento, avaliaÇão e supervisão direta de
estagiários de serviço sociali eJaborar provas, presidir e compor bancas de
exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para
assistentes sociaisr ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao
serviço social-i fiscalizar o exercício profissional através dos consefhos
federal e regional; cumprj-r as determinações do sistema único de saúde
l-ocal-i reafizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço sociali
preparar programas de trabalho referentes ao serviço social; real-izar e
interpretar pesquisas sociaisi orientar e executar trabal-hos nos casos de
reabil-itação profissionali encaminhar cl-ientes a dispensários e hospitais
acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo aos
famil-iares; planejar e promover inguéritos sobre a situação de escofares e
suas famil-ias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando
orientação com vistas à solução adequada do problema; estudar os
antecedentes da famll-ia; orientar a seleção sócio-econômica para a concessão
de bolsas de estudo e outros auxílios do Municlpio; sefecionar candj-datos
a amparo pelos serviços de assistência à velhice, à infância abandonada, a
cegos, etci fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a planejamento
habitacional, nas comunj-dadesi pesquisar problemas relacionados com o
trabal-ho; supervisionar e manter registros dos casos investigados; prestar
serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades e sociaisi
prestar assessoramento; participar no desenvol-vimento de pesquisa médico-
sociais e interpretar, junto ao médico, a si-tuação social do doente e de
sua famífia; responsabil-izar-se por equipes auxiliares necessárias à
execução de atividades próprias do cargoi executar tarefas afins, incfusive
editadas no respectivo regufamento da profissão.
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